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EMENDA ADITI\A N'
0053/2025.

/2025 AO PROJETO DE LEI Co\IPI,E\I}-}-T,\R \"

Propõe cnenda aditiva ao Art. 8" do Proiato

de Lei ('omplemenÍur 0053/:025. quc
"Áltero a Lci Complenrcntur n" I 59, de 23 de

de:embro dc 201 3, q e instituiu o Códigt
Tributario do Município tle Fortule:u, e tlá
outras protidênc ia.s. "

,{ CA\IARA \I I.' \ IC I PAL DE FORT.{.L EZA .\ PRO\I{ :

Art. l' O art. 268-A da Lei Complementar n" 159/2013. acrescido pelo art. 8" do PLC

005312025, passa a vigorar acrescido do seguinte s\2":

§ 2". Á netodologia tle apuração tlo valor venul tlo.s inóvi.s. incluinr'ht

t'ritérios téttticos, variúveis e poràmetnts utili:ados, dat'erú .var sultnetidu

prelidmente a consultn públicu, con antplu ditulguç'cio los asluth»

lécnitos e dos impactos eslinaclos para os contribuintes.

Art. 2' Esta Ernenda se incorporará ao Projeto de Lei Complementar após a sua aprovaçào

DEP.A,RTANIENTO LEGISLATI\'O D;\ CÂ\,IAR,.I. \IUNICIP.\L DE FoRT,\I.E7-,\.
uNt DE D[,2025.
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A rnetodologia de apuração do valor venal dos imóveis e elemento central na

determinaçào do IPTU. O Projeto de Lei Complementar 0053i2025 amplia o uso dr-'

tecnologias conro inteligência artificial. geoestatistica e sistemas de informaçào geográÍica.

utilizadas para definir critérios antes restritos à avaliaçào humana. Esses métodos, cmbora

potencialmente eficientes, podem reproduzir vieses do mercado imobiliário e gerar impaclos

desiguais sobre territórios populares e áreas historicamente rnarginalizadas.

A ausência de transparência e de paÍicipação social no processo dc definiçào

dcsses parâmetros fragiliza o controle democrático sobre uma politica tributária sensívcl. quc

afeta diretamente a permanência das farnílias em seus territórios. Estabelecer consulta pública

é rnedida indispensável para assegurar o controle social, garantir transparência e pennitir quc

os contribuintes compreendam como seus imóveis estào sendo avaliados.

Assim, a presente Emenda aprimora o projeto, reforça a legalidade. amplia o

diálogo com a sociedade e assegura que a justiça fiscal seja acompanhada de mecanismos

dernocráticos de participaçào e transparência. Solicitamos, portanto. o apoio dos nobres pares

para sua aprovação.

DEPARTAM ENTO LEGISLA'I'IVO DA CÂ UAR.{ I\I LIN ICI P,\I- DE FORT-\I,EZ,\.
E}I DE DE 2025.
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